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REQUERIMENTO Nº 311/2011
CONSIDERANDO a solicitação de credenciamento de cirurgia cardíaca em crianças, a serem realizadas na cidade de Marília (nossa região), junto a Faculdade de Medicina de Marília – FAMEMA, que iniciou um projeto para a realização deste tipo de procedimento;

CONSIDERANDO que tal procedimento é de alta complexidade e conhecendo as limitações financeiras do Estado, a respectiva faculdade organizou um projeto junto à sociedade, que foi chamado de “Projeto Coração de Criança”, sendo tal parceira um sucesso, porém em termos financeiros está “fechado”;

CONSIDERANDO que existem aparelhos comprados, existência de dois cirurgiães só para operar coração de crianças, sala cirúrgica reformada completamente, UTI infantil em ótimo estado, tudo com um valor aproximadamente de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) que foram conseguidos com o trabalho da sociedade de toda região. Tal projeto vem de encontro aos propósitos do Ministério da Saúde, que estimula nestes casos a parceria pública privada e ressaltando-se que a DRS-9 já analisou o pedido e conta com um parecer favorável ao credenciamento ora pleiteado.

Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se a Exma. Sra. Deputada Estadual Rita Passos, para que realize gestões visando o deferimento do credenciamento de cirurgia cardíaca em criança na cidade de Marília, bem como o seu encaminhamento à Câmara Técnica e à Comissão Bipartite, para que sendo aprovada, ser encaminhado ao Ministério da Saúde para o seu efetivo credenciamento (Processo n. 001/0209/000.657/2010). 




Sala das Sessões, 25 de abril de 2011.
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